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RESÚlJJÇAO N° dY1~/2Ôr6 o.

2:1 CÂMARA Dlt,JlJLGAIVfEN'tO i

1953 8ESSAO ()Rl)lNÁRIAEM~ 01/12/2015
PROCESSO N°.: 1/1365/2011 .
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 201ro1 092-5
RECORRENtE: CÚMERCIAL 13RASILE1RADE CARCINTCOLfDRAo

RECOroUDA: CÉLULA DEJVLGAMENTO DE JU lNSrANCIA
AUrUANTE:JVIARCOS HENRIQUE SIQUEIRA SOARES
MATRÍCULA: 038,068.1.2
RELATOR: Conselheiro CfcétôRogé' Macedo Gonçalves

.ÊMENtA~ ICMS = 1. NAOAjikESENtAÇÃObO LIVRO
REGIStRO DE INVENTÁRIO. 2~Acosaçãofiscal versando sobre
fàlta de entrega do Liwo Registro de Inventario de Metcadotias fiMl
2008, segundo éstipulado no Terttlo de Início de Fiscalização n°
2010;30402, com ciência do cOl1ti'jhtlinteem 03 .12.2010. Recurso
Ordinário o parcialmente provido. 03. Auto de infração julgado
PARCIA.L PROCEDENtE; POruilâliimidade de votos, em razão da
redução do valor da base de cálculü que se refeí"e o famramel1to de
2008, para aplicação da multa esta:b~leé'idano árt 123, V "e", da Lei
fiO 12.670/96, ctn cOIíformidade6ülrt o Patecet da Cúnsn!tütía
tributária, adotado pelo tepre"sel1tmiteda Procuradoria Geral do
Est;ldo. 4. Refúrmadàá decisão exarada etn P instânciá, 5, Decisão
aIíTparadafIacOlnposição probatória dos aútos, no art.275 do Decreto
IíO24.569/97, COlh penalidade previ~;ta fio arL] 23, V, "e''; da Lei nO
] 2.670196, alterado pela Lei nd 1304 18/03.

RELATÓRIO'

Aprese~htc detnin)da tC01 o s6guÍlíte l'elato de illftação: "A IN'EXIStÊNCIA,PERDA,
EXTRAVIO OU NÃO"ESCRITURAÇÃO DO LIVRO DE INVENTARIO, BEM
COM? A NÃ O~NTREGA, N O o PR~Z~fQ A CÓPIA" DO, !NVEN'fÁR 10 DE
MERCADORIAS LEVANTADO EM.) DE DEZEMBRO DO EXERCICI O ANTERIOR.
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CONtENCIÔSO ADMINISTRAtivú tluílut ÁRín ..CONAt
CONSELHO DE RECURSOS ÍRIBUT ÁRIOS ~ CRT

A Pit1l1à êÍü pro'cesso'de fiséaJjz~çãüdeixOH dê apresêlitar 110 prazo estipuladÓ úO leruto de
Início de Fi'sc'ahzacão na 2010.30401, ciência de 03.12.2010, CiLivro de Inventário Final de
2008110 tTlOfltailtê de R$L514.618,74>' (sic) . ,

Após indicar úsdisposÜivos legai'sinff'jl1gidlysô agente fiscal aponta
como penálidade oart 123, V, "e" da Lei n° 12.670/96. Neste sentido, o agente íàzendário produziu
o seguihtederrroflsttativà pata o Auto de Infração em epígrafe:

JJÊMONSTRA tfVó
"' .,",.' '~"2: ~--' . - ..•.•".

__B~;I_~_?,Z4E2J~7~_d',,_
..Rs$.l5)4,6,) 9" .
'i~,$"1~ .•m46i19.

Afie'XúSaosilutos estão os seguinte's docurnentos:

~ lnfCititl'àÇOé'sCül1l'pleinetítarcs às fls. 03/05;
'r Otdefl1deScrviço na 2010,37584 às fls. 06; .
Y Teríüo de Iflício de fiscalização n° 2010.30402 às fls. 07'; :'
~ Termo'd'e C(inc1usão às fls. 13; ".
~ Aviso de Recepção ,às fls. 19.

AêJi'rpresa autuada apreSent6ú ImpUgnação àidls.45/61.

A Julgadúra Siügúlat déCidiu pela PROCEDÊNCIA do làJiçanlento ém íàce da idfraçâo está
deVidmtreíltedern011stradanos tetrnos da legislação que norteia a rhatéria. (1~s.69175)

DtrMONSTRAtlVo

Based~.CálcuJo
.Multa. (1 %)
JfQ'rAL"

,R$,l.5?4.618,74 ....•
R$ 15.746,19
R$ ,15.17:.46,1"9'
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. CONTENCIOSOADM1NISTRAtlVO tRIBlJtÁRIO..:CÚNAt
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS = CRT

Insâtisfeitâ cüm aáctisãosilígülar a empresa' ap(-csefltaRecors'o Orditíário alcgaüdo o se'gl1imê:
(£1s.79/94)

1. Qüe o auto de infraçãú é nülo em tazão da einpreSá dêsconheeet a assinatura constante
no Termo de Inicio de Fiscalização, pois nãoédo p1"oprietátio e fiem dê seu cOlitador.

.2. Que entregou todos os livros é documentüs fiscais sOlicitadospelú fiscal, conforme documento
protocolado allexo.

3. Que o âutode Ílltraçãn é TIuloem fbce da lacuMsidâde dasih'fótmações ptestada's pelo agente
fiscaL .

4. Que a rnultaàplicada tem natureZa confiscatória.

Ao fillal reêruer â trulidàde ou irnl>[ocedêlícia da âÇ:ãofiscal. Sé assiln hão fot entdidido, que () cUtsú
dOPtocesso s'ej'a convei"tido em Diligêl1cia para que s~ja detetminâda a cõ'mptovação do
'cllfliptirnento da' Obrigação acessória.

O curso do ProCesso foi COí1Vêliido em Perícia às fls. 103/1 04. () Laudo Rcrkial. foi acostado às
fls.] 05/ 107.

A Assessotia Prücessual ltibütáfiaopinou pelo cOí1hecimenW düRctlitso OtdiJíáriü, dando-lhe
ptovitneilto; em patte, a fim de glre seja modifIcada a decisão proferida na 1J'lstância SingUlar
pata PARCIAL. PROCEDÊNCIA dolaflçall1ento, resultando o crédito tributário a seguir
.dem'Oitsttada:

voto DO RELATOR

'Base de Cálculo
.)v1ulta (J %)
>;rO',fAL

É o relatório.

., ... ,;;. ....

R$J.573513,74
R$)5)35,13
¥RS15.735,13 .

. Tráta"'-sede recurso ordinário ü1terposto jjbY COMERCIAL
BRASilEIRA iJE CARCtN1CULTURA em face da CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
INSTÂNCIA, úbjetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada ria instância originária inerênte
ao auto de infração sob o n°. 201101092-5, nos tern'ios da legislaçãoptocessual vigente.

. No processo sub examine, a reéfuerel1tc foi autuada' por l1ão
llpresentoçao do Livro Regi~;trode Inventário de 2008.

ioDo Mérito
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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS ~ C1<.1'

PrelimÍhatmel1te d:eVéfuúsrê'ssâltarq'uêãS ôbtigaçõês ttibütátiás"têii1
püróbjetivô aé'ôJIrprovaçãó dáS opetaçôes e prestações reálizadas pelacónttibuinte, devendo esta
ColiSerVartoda a dÚCnfnel1taçaofiscal vinculado a legislação, de\icn'dô ser coIisetVádos em ordem
GtofiúlÓ'gka,salvo disposição em COl1tfário,pelo prazo decaden'CÍaldo crédito tribútário, conforme
vêr~mo ,lttO 421 da Lei 24569/97, pára que possa serfisGálizada;peJa FazcI1da Pública gualldose
fizernécessário, pelüptazoqué seexti~gue após 5 (cinco) anos nos tetm"(J$doart 173 do CTN.

. Nátta a Inicial que a', empresa COMERCIAL
BRASIL'E1RA DE CARNICICOLTURA L1'DA, após devidamehteiütiii'1ada freIo Tetmo de
Início-de Fiscalização 11° 20 I030402, deixou de apresentar o Livro de lnvefitário de 2008;

Eítrslfá'd'efesa â Recorreyitealega fique o áutodein/,'açâo cf 11uloehi rãzâoda empresti désc0í1hecer
a a,\'Sinatuni COi1.s'tai'ité11() tettfio de InTciodé F'úcalização, pois não é do pfYJj)'rietári<) e neFn de stle
contadot". ,

A ~à$$itiàtl.if'a C6íístai1tê 1'10 cita'do Termo dê Início éle ;Piscahz.àção riO 2010.30402,
acostado àsl1s. 07, é dü cohtador da enlpresa, Sr.PRANCJSCOIVAN SILVERIO DA COSTA,
conforme fk98.

Portahtô, a afitJIraç'â6da Reeôh'ente é inverídica.

A RecÔfí"eúte alégâ"que o CllJtlfde il1ji-açâi) cf itu/o em/até da lacüí'ro.s'idêldê dásii1jófhmçt5es piY:!;'itada:~;'
pelo al1ente./i,~cál." ,

Talalegativâ I'íao pmcetle,. yistoqué o relato da iriíl'açâo é dá:rci, i1ao havéndü qüese falar enl
cerCeattH~litoáü direitode ampla defesa do contribuinte.

, A Recorrente alega "q'tle ênti"egou lodos O~\'llvi'os,e do(;umei1Üis /isctlis ..~oIlCitados pêlo fiscal,
(;o'1fÓ':fné.dOctili1entoprotocolado a11exo".
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NoPrbt<rêúJü deéf1trega de d(Yélltrléhtosüscàispara o Auditôl', aêústtid,'üsàs flsA3, não COnsta()
Livto Registlo de Invel1táI'iú, sendo tal docUfuehtoprova itfefutável da ocoltência da infração,
mútivo pelo qu'~litidetere"'se o pedido de Perícia "piitii l1c011fprOva(ao do êUil1»tiJ1teiltoda ()brigaçào
ace,s's6tiâ, "

Nas lnto-rfllâçÕeSCóf11plérílchtal'c'so Auditor adui qUê I/O {:ohMhàihte 2111tê,\'e ii1jót'í'hôUd SEPA2
que i10peNôdo de.fl.\'cáliiáÇão nâo c(mstavaml11ercadorias no inW:ntáyio, Ij1ti.~J1ãofÓ!'i1eCeU'aoÊIsço
t1Jhlil'to iegistMd()j'lu. atltO'tidadéfátendária Que .éolnptovasse.xLesCl'iturtii,;fio }!([ Véti1cidade dll
infOfmação." .

Quàndo dàapresehtaçãô da Impugnação ô contribuinte anex(;u a cópia do Livto de
Registro de Inventário às f1s.39/42.

Otiànálise da cópia do citado livto observa-seque o mesinO nàü.foi VisádopeloFis{;ó e
nem p'ela Jlfnta Comercial, telidosidô descumprido o que deterri'linaopatágrafo 26 do .
artigo 261 do Decteto n° 24.569/97, a seguir transcrito:

"Art 26] ~.

S 2°_ Os Jivrosfiscais smnentê ímdefíln sctusáilôss-eVisadÓ:<i
pela repattiçâ'o COl11lletent-edo domicilio do cÓfl tribílÍílte
ou registrada na Junta'ComcrciaI."

OCõdigó Civil ttâta tál questão nó Artigo 1.181:

Art. 1,181- Salvo disposiçãoéspeciâl de 'léi, os livros ábrigatótios e, Sé
for o caso, as fichas, antes (Ie, postos ,ettl us.o, devéíll Ser autenticados
no Registro PúbHco dê Empresas Mercanüs.

Essaexigênciâ é conhecida como i'êq'lâ.'litó êxtrÍilseco,. cttjo objetivo ê conferit segur~ln"çàjütídica ào
livro;

o IiVto qwc não ohse'rva éSse teqnisitoé considerado um"nãú livro", já que a áutenticação
prévia do Fisco, ou da Junta.Cotrlercial é condição imptescüldÍvel pata conferir validade
jurídica aos livros fiscais.

J>Otfim,.,1 Re'cürtente aduz"qtie a fmilta aplicada teif1 l1álureza cÜlijiscátótia".
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()c6fre l}ffê tal discussão não é cábfvelnoâmbitóàdJl1Ü1JsttàtiVcL,:

A inftaçã'ó nát'ra'dána Il1iCÍ'alestá devidamefltedemonstrada, não testand'ô duvidas quanto a sua
OCOrrênc:ia.

Para tál infração, a Lei n° 12;6'7'O/96estàbel'eceua seguinte penáÜâade:

Átt. 1'23 - As infraçÕes à légjsIaçaü do ICMs sujeitam o inJrator às
seguilitespcnalidades; scínprejuízo dopagametitú do Ül.1'posto,quando
for ocasO:

v - fêlãtlvameúte aos livros fiscais
e) iJlexisfêl1cia~perda, e"xtravio ou 'ilão-esêtitutaç:ão do liwo Registro de
Inventáriü;'bem como a não.-entrega, rIo prazopreVislô, da copia do
JilvClltário de Iv1'ercadútias levantado cm 3 I de dezemlW6 do exercício

' .
antei"ior: multa equivalente à 1% (ütfipór Cê1lt6) do faturamento do
estabelecimento de contribuinte doexcrcício â'ntetioÍ".

Como se vê, a Lei estábelecê que a multa seja equivãlcbte a '1% (Uh'! .POI' cento) do
FATURANfEN'rOdo'.está.belecimento.

Faturafll'cnto pude ser defiJíjd~)Como o somatótio d()s garihoBde órrülctrrprêSá OÜa soma de todas
as faturas emitidas nlil11detehliinado p'etíodo. .

No ptesefüe casô, o a:genteflsêal utilizou pará. a hase decálculü do lançái11e't1tbotõta'l das sMdás
da empresa (R$ 1;.574,618,74); cO'nfbtme demO'irsttaa DJEF às tls.'9'9 e llãô o Seu fãturtl'mento.

Sendo assim, essa ASSé'sso-riaconverteu' o curso'do Processo em Perícia pâra que fosse excluído
do montante "'fotal das Saídas" os valores refúel1tes aos CFOP's L]Üenão comp'Õ'emo Faturamento
da clllpresa. (fls.103/l 04)

COhduída aiPetfêia, foi aptú'ado ql.reno exetcício de 2008 a empte~:fteVeuillFáfutarnentô no valor
de R$ 1.573.513,74 (hUril milhão, quinhentos e setenta e três li1il, quinhentos e treze reais e
setenta equatto centavos), conforme Os.107.

A empresá não Semanifestou 'acerca do Laudo Pericial. •..
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ÁÍltko exposto; 0pÜiá'-sépêlú COi1hêcifuento do Recurso Ütdiltário, daüdo-lhe jJi'l:Yvimêfito, em
.p"arte'; á fil11de que seja: l11odifi'ca:da á decisão proferida na InstâüciaSinguJa:t pará PARCIAL
PROCEDÊNCIA do '1allçalílento, resultando o crédito tributátiÓ"àsegnirdemoJiSlra'd(Y:

ÉaPARECER.

L Do Voto

•Base'.dêCálcülo
, )v1tilta{1%)
TOTAL

.R$,1513.51$~74 .
.'R$lX735,13
RSt5;735,1:r,

BxjJosids; voto pélôc'Ci'fíheciíhentb dó recürso di'dinatió, dai-lhe p'árdal prôvÍmetlto, pata
declarar aparcialprocedencia processual, nos termos do Pa:recer da AssessorÍaProcessual
Tributát'ia, inodificâI1do a decisão exarada pelo Julgado Monocrático"

DIfCíSÂo

,illas.e'deCâlcül0
"Multa (l%)

ÉóVOTO.

R$.I.573.5
R$ .. J 5.735,13

Vist6s, telatado's e discntidbsOs presentes autos em que é recortet1te COlJ1ERCIALB1?ASILElRA
DE CARCINICtlLTURA LTDA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA.
A 2a Câh1<frá de Júlgmnclilõ do Conselho de Recursos I.tibutários tes&ve, por tmalíimidade de
votós, conheceI' do ReclItsoOrdillário' interposto, dar-lhe parcial provittlehto, para refor

7/8

..~



j'>t6tesso fío. 1/1365!2011
COO'st%eiro Relator:Cíterô 'Rôger Macedo Gonçalves
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CONTENCiOSO ADMINIStRAttVO TRJBlJt ÁRlo ..CONAt
CONS'EL110 DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS ~.éRT

paltcojülgaillênto siügnlat, ejulgâr ptli"tiàlmeflte prl)é'edêliteo fcüofiscal, i1tiStetmos do voto do
.CoirselheirúRelátbt e de acordo com o Parecer da Cof1sultoda Tributária, adotado pelo
.reptesetrtante da ProcU"rad()tia Géal dO Estado.

SALA DAS SESSOES DAPCÂMARA DE JULGAJl1EN10DÔ CONSELtIOJ)EkECURsOS
TRIButAtaos, ctn POFtalezá,'absj~ ,.deQ+- de 2016.

Cfce.ro RÓgerMácedo Cloilçalves
Conselheiro Relator

Ágatha LouiseB(5i"ges Macedo
Conselheira

J ))Sa4£àgãO Silva
{ ConselheIro

dÊNCIAEM: :~R!º'~/.l£ . .

',Ch_QQ. Co'
..~J .lA.~_ __>" ...
UbIrataJ Ferreira de Andrade .

Procurador do Estado
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